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LIC
EN

Ç
A

 M
UNICIPAL ÚNICA - LM

U 

LM
U Nº 01/2025 

A
 SEC

R
ETA

R
IA

 M
U
N

IC
IPA

L D
E M

EIO
 A

M
BIEN

TE DE APIACÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei M
unicipal nº 1.020, de 

09 de dezem
bro de 2019 e D

ecreto M
unicipal nº 684, de 16 de m

arço de 2021, expede a presente LICENÇA M
UNICIPAL UNICA, requerida através 

do Processo A
dm

inistrativo n.º 366/2025, que autoriza a: 

E
M

PR
E

SA
/ N

O
M

E: PR
EFEITU

R
A

 M
U
N

IC
IPA

L D
E A

PIA
C

Á
 

C
N

PJ / C
PF: 27.165.604/0001-44 

EN
D

ER
EÇ

O
 D

A
 A

TIV
ID

A
D

E/EM
PR

EEN
D

IM
EN

TO
: AVENIDA FLO

RENTINO
 ÁVIDO

S, ZO
NA RURAL 

M
U
N

IC
ÍPIO

: A
PIA

C
Á

-ES 

A
 exercer a atividade/em

preendim
ento: TER

R
A

PLA
N

A
G

EM
 (CO

RTE E
 ATERRO

) INCLUINDDO
 ÁREA DE EM

PRÉSTIM
O

 E
 BO

TA FO
RA. 

Esta LM
U

 é válida pelo período de 1.440 dias, a contar da data do recebim
ento, observadas as CO

N
D

ICIO
N

A
N

TES no verso~rim
inadas, bem

 com
o 

seus anexos que são partes integrantes da m
esm

a. 

O
BS: (caso exista) 

A
piacá/ES, 10 de Fevereiro de de 2025. 
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n 
A
N

E
X

O
 I -

L
M

U
 N

º0l/2025 

C
O
N

D
IÇ

Õ
E

S D
E

 V
A

L
ID

A
D

E
 D

E
ST

A
 A

U
T

O
R

IZ
A

Ç
Ã

O
: 

1. 
Esta licença foi em

itida com
 fundam

ento no D
ecreto M

unicipal N
º 684/2021. A

 contagem
 do prazo desta licença e das condicionantes se inicia a 

partir do recebim
ento da m

esm
a. 

i 1 

2. 
Esta licença autoriza a atividade de T

erraplanagem
 (corte e aterro), área de em

préstim
o e bota-fora, com

 volum
e total de corte 81.89~,55 m

3 

e volum
e do aterro 194.297,48 m

3, no endereço A
venida Florentino A

vidos, Z
ona R

ural, A
piacá -

ES, nas seguintes coordenadas m
édias 

U
TM

 (D
atum

 W
G

S-84, zona 24 K
): 

.. 
... 

-~-.. 
~

.
 

o 
, 

-
.. 

. 
' 

A
R

E
A

 D
E

 T
E

R
R

A
PL

A
N

A
G

E
M

 (16,7 H
EC

TA
R

ES) 
Ponto m

édio I 
232045.00 m

 E 
1 

7659057 .00 m
 S 

Á
R

E
A

 D
E

 E
M

PR
E

ST
IM

O
 JA

Z
ID

A
 01 (9,49 H

E
C

T
A

R
E

S) 
Ponto m

édio 1 
232527 .00 m

 E 
1 

7658989.00 m
 S 

Á
R

E
A

 D
E

 E
M

PR
E

ST
IM

O
 JA

Z
ID

A
 02 (0,81 H

E
C

T
A

R
E

S) 
-

_Po,nto m
édio 1 

231564.00 m
 E 

1 
7658745.00 m

 S 
,1

 
' 

... 

• ,~:• ,.I,),t; 
._

,··-is 
Á

R
E

A
 D

E
 BO

TA
 FO

R
A

 (0,7~ H
E

C
T

A
R

E
S) 

e 

Ponto m
édio 1 

231638.00 m
 E 

1 
7658637.00 m

 S 

3. 
A

presentar com
provante de publicação em

 jornal oficial e em
 jornal de circulação local ou regional, referente à obtenção dessa licença. Prazo: 30 

dias. 

4. 
Fixar um

a placa inform
ativa m

edindo 1,10 m
 x 0,80 m

 com
 as seguintes inform

ações: nom
e, atividade, n.º da licença am

biental, n.º do processo e 
telefone SEM

M
A

. A
presentar relatório fotográfico com

probatório. Pra~o: 30 dias. 

Nom
e: 

Atividade: 
Licença Am

biental Única N
º 

Processo SEM
M

A
 N

º 
Telefone SEM

M
A: 

lponsabilidade Técnica -
A

R
T do responsável técnico pela execução da obra/serviço, este deve ser habilitado em

 
~nhum

 serviço deve ser executado sem
 a apresentação da A

R
T. Prazo: 30 dias. 

1
,
_

 _
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

 _
_

,
 is serviços de terraplanagem

 em
 períodos chuvosos. 
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--
7. 

A
s obras deverão ser executadas conform

e os projetos aprovados referente ao processo adm
inistrativo nº 366/2025, sob responsabilidade 

técnica do 
Engenheiro C

ivil Zilm
ar G

eaquintino Filho, A
notação de R

esponsabilidade Técnica - A
RT N

º 0820220250062 referente à elaboração 
de projeto. 

8. 
O

 em
preendim

ento deve estar em
 acordo com

 as recom
endações e norm

as do D
epartam

ento N
acional de Infraestrutura de Transportes -

D
N

IT: 
106/2009 - ES Terraplenagem

 -
C

ortes; 108/2009 - ES Terraplenagem
 -

A
terros. 

• 

9 • A
s obras de terraplanagem

 devem
 apresentar, após operações, inclinações com

patíveis com
 as características do solo, com

 inclinação de 1: 1 
(H

: V
), a fim

 de garantir sua estabilidade e evitar o risco de deslizam
entos. A

presentar relatório fotográfico descritivo. Prazo: 60 dias àpós o 
térm

ino das obras de terraplenagem
. 

10. Estocar convenientem
ente o solo da cam

ada vegetal para uso posterior nas superficies resultantes. O
s reaterros deverão ser feitos em

 cam
adas de 

20 cm
 utilizando-se equipam

ento de com
pactação m

ecânica. 
A

presentar relatório fotográfico descritivo. Prazo: 60 dias após o térm
ino das 

obras de terraplenagem
. 

11. R
ealizar a estabilização de todos os taludes gerados por m

eio de revestim
ento vegetal.. A

presentar relatório fotográfico descritivo. Prazo: 60 
dias após o térm

ino das obras de terraplenagem
. 

12. D
evem

 ser instalados dispositivos de drenagem
 em

 todas as áreas intervindas (corte e aterro), incluindo canaletas de concreto ao longo de toda a 
crista do talude, canaletas nas berm

as, escadas hidráulicas e outros elem
entos necessários para direcionar o fluxo de água. A

s águas deverão ser 
canalizadas de form

a organizada, com
 controle adequado de velocidade, evitando a erosão e respeitando os vertedouros naturais. A

presentar 
relatório fotográfico descritivo. Prazo: 60 dias após o térm

ino das obras de terraplenagem
. 

13. Executar dem
ais m

edidas que se fizerem
 necessárias de controle am

biental para todos os im
pactos am

bientais relacionados à atividade, devendo 
ser observados principalm

ente: 

a. 
Erosão durante e após as obras; 

b. 
Instabilidade e recalque diferencial dos taludes e aterros; 

e. 
C

arream
ento de sedim

entos; 
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D
everão ser asseguradas a recuperação e a estabilidade geotécnica das áreas im

pactadas pela atividade utilizando-se dispositivos eficazes. 
A

presentar relatório fotográfico descritivo de todas m
edidas tom

adas. Prazo: 60 dias após o térm
ino das obras de terraplenagem

. 
1 

14. O
s aterros deverão passar por operações de regularização e com

pactação do sub-leito, atingindo 100%
 do Índice de C

om
pactação Proctor (P.I.), 

estes percentuais de com
pactação deverão ser com

provados m
ediante ensaios de com

pactação. A
presentar relatório conclusivo do Índice de 

C
om

pactação Proctor (P.I.) este deve atingir 100%
, caso o resultado não esteja de acordo, apresentar m

edidas e cronogram
a para 

rem
ediação. Prazo: 90 dias após o térm

ino das obras de terraplenagem
. 

15. Fica PR
O

IB
ID

A
 qualquer supressão vegetal nas áreas do em

preendim
ento. Em

 caso de necessidade de supressão, deverá apresentar autorização 
prévia do órgão com

petente. A
presentar relatório fotográfico dos indivíduos arbóreos da área após a finalização das operações. Prazo: 60 

dias após o térm
ino das obras de terraplenagem

. 

16. O
 m

aterial escavado deve, obrigatoriam
ente, ser acondicionado nos lim

ites da área licenciada, este não deve ultrapassar os quantitativos previstos 
na licença. 

17. O
 local definido para bota-fora, de m

ateriais oriundos do corte, deve estar convenientem
ente preparados e aptos a receberem

 os respectivos 
m

ateriais de deposição e as operações consequentes. 

18. C
aso tenha necessidade de depositar m

aterial escavado em
 outro local (aterro ou bota fora), deve ser solicitada autorização, com

 antecedência na 
SEM

M
A

, protocolando inform
ações sobre o local e volum

e a ser depositado, croqui de localização com
 coordenadas U

TM
 do polígono da área. 

Prazo: durante a execução das obras. 

19. Q
ualquer alteração nos projetos de terraplanagem

 deverá ser subm
etida à aprovação da SEM

M
A

, estando o titular da licença sujeito as 

penalidades em
 lei caso não o faça. 

20. O
 transporte de m

aterial deverá ser realizado em
 cam

inhões lonados e deve atender rigorosam
ente às norm

as de m
eio am

biente e D
N

IT. 

A
presentar relatório fotográfico com

probatório. 

21. Im
plantar dispositivos visando à segurança viária na fase de execução da obra, tais com

o: sinalização vertical, placas (indicativas, advertência e 

educativas), cones, entre outros, contem
plando desvios alternativos, hom

ens em
 obras e outros, visto que a realização da obra não deverá 

prejudicar o trânsito local. A
presentar relatório fotográfico com

probatório. Prazo: nenhum
 serviço deve ser iniciado sem

 que a sinalização 

correspondente esteja im
plantada. 
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22. R
ealizar sinalização da m

ovim
entação de m

á 
• 

. 
1 

fi 
d 

. 
, 

. 
. 

quinas e controlar a velocidade em
 trechos com

 tráfego de terceiros no entorno do em
preendim

ento, a 
im

 
e evitar possive1s acidentes entre os 

' • 
d 

d 
· 

, 
1 

. 
t·i· 

d 
usuanos ª ro ovia e os ve1culos utilizados na obra. Estabelecer velocidade m

áxim
a com

patível ·com
 a 

via u i 1za a, 
caso necessário 

A
present 

I t' · 
.ç 

, 
. 

. 
_ 

• 
ar re a or10 1otografico com

probatório. Prazo: nenhum
 serviço deve ser iniciado sem

 que a 
s1nahzaçao correspondente esteja im

plantada. 

23 • O
s serviços ~e terraplanagem

 devem
 m

anter as vias públicas em
 perfeitas condições de tráfego, lim

pas e com
 as m

esm
as estruturas existentes 

antes da realização dos serviços. Q
ualquer dano ocorrido na via pública (exem

plo m
eio-fio, tubulação de drenagem

, calçam
ento, outros), devido à 

realização dos serviços, deve ser reparado. Prazo: durante e após a execução das obras. 

24. C
aso seja utilizado cam

inho de serviço, este deve ser desm
anchado totalm

ente quando term
inada a necessidade de sua utilização, fazendo voltar o 

terreno às suas condições originais. R
ecom

por a cobertura vegetal da área utilizada pelo cam
inho de serviço. A

presentar relatório 
fotográfico com

probatório. 

25. Im
plantar m

étodos de controle, visando à redução da em
issão de m

aterial particulado (poeira), através de um
ectação do m

aterial nas áreas de corte 

e aterro, além
 de adotar m

edidas para reduzir as em
issões de gases e ruídos por equipam

entos, m
áquinas e veículos utilizados na obra. Prazo: 

durante a execução das obras. 

26. O
 funcionam

ento do m
aquinário será perm

itido no horário de 08:00 h às 17:00 h. Prazo: durante a execução das obras. 

2 7. O
rientar os trabalhadores da em

presa contratada para realização das obras quanto ás norm
as am

bientais de execução dos serviços e quanto as 

condicionantes desta licença am
biental. Prazo: antes e durante a execução das obras. 

28. A
rm

azenar e destinar corretam
ente todos os resíduos produzidos no em

preendim
ento. Prazo: durante a execução das obras. 

29. Ficam
 PR

O
IB

ID
A

S quaisquer intervenções em
 Á

reas de Preservação Perm
anente -

A
PP, correspondente a um

a faixa de 100 m
 da m

argem
 do 

R
io Itabapoana, bem

 com
o Á

reas de Proteção A
m

biental (A
PA

) e R
eserva Legal (R

L). 

30. R
ealizar a delim

itação e isolam
ento das Á

reas de Preservação Perm
anente -

A
PP localizadas no em

preendim
ento, conform

e solicita a R
es?lução 

C
O

N
A

M
A

 nº 303/2002. Fazer a m
arcação dos 100 m

etros do corpo hídrico para que não ocorra risco do m
aquinista ultrapassar a delim

it'ação e 

intervir em
 A

PP. Prazo: antes do inicio das obras. A
presentar relatório fotográfico com

probatório. 
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31. E
m

 caso excepcional de afloram
ento do lençol freát • 

d 
~ 

• 

seco) 
a escavação no local do 

fl 
d' , 

ico, · urante ª operaçao ( devido à variação do nível do lençol e diferentes espessuras de perfil 
, 

a oram
ento 

agua dev 
, 

1 . 
· 

· d 
o 

' 
com

unicar a SE
M

M
A

 
era ser para isada e a cava recoberta com

 m
aterial da própria área hcenc1a ª· 

evera 

caso ocorra. 

32. V
isando o bem

 estar da população a SEM
M

A
 

, 
. . 

~ 
. 

t 
l 

• 
podera ex1grr, com

 base em
 parecer técnico fundam

entado 
a im

plantaçao de equipam
entos e 

ecno ogias para a redução dos im
pact 

b. 
. 

. 
' 

os am
 ientais, ou ainda, a com

pleta interrupção da atividade. 

33. E
sta licença se refere apenas aos aspectos am

bientais da atividade em
 questão e conform

e disposto no ART. 18, do D
ecreto Estadual nº 4039-R

 

de 07 de dezem
bro d 

2016 
~ 

• 
• 

• , 
• 

, 
~ 

. . 
e 

, nao exim
e o seu titular da apresentação, aos órgãos com

petentes, de outros docum
entos legalm

ente extgtvets. 

T
am

be~ nao inibe ou restringe de qualquer form
a a ação dos dem

ais órgãos e instituições fiscalizadoras nem
 desobriga a em

presa da obtenção 

de autonzações, anuências, laudos, certidões, certificados ou outros docum
entos previstos na legislação vigente, sendo de sua responsabilidade a 

adoção de qualquer providência nesse sentido; 

34. C
aso haja paralisação tem

porária das atividades, a em
presa deverá continuar a im

plantar e m
anter em

 bom
 funcionam

ento as m
edidas de controle 

e m
itigação de im

pactos am
bientais, tais com

o sistem
a de drenagem

 e revegetação de taludes. 

35. M
anter no em

preendim
ento cópia desta licença junto aos projetos aprovados, para efeito de fiscalização. 

36. Toda docum
entação apresentada em

 atendim
ento às condicionantes am

bientais desta licença deverá fazer referência à(s) condicionante(s) a que 

se destina. O
s docum

entos deverão estar devidam
ente rubricados, assinados e em

 suas vias originais acom
panhados da respectiva anotação de 

responsabilidade técnica, quando couber; 

37. O
 não cum

prim
ento das condicionantes, acim

a, penalizará a em
presa com

 a im
posição das penalidades de m

ulta e/ou interdição/em
bargo das 

atividades/obra, conform
e previsto nos incisos II, III e IV

 do artigo 8º da lei estadual 7058/2002 e suas alterações. 

Solicitam
os sua especial atenção para o fato de que a constatação de operação da atividade em

 desacordo com
 as inform

ações prestadas quando do 

requerim
ento da licença ou o não atendim

ento das condicionantes acim
a, sujeitarão a em

presa, seus representantes e responsáveis técnicos as penalidades 

adm
inistrativas previstas em

 lei, além
 de serem

 adotadas as providências para responsabilidade civil e crim
inal. 
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ii 

l~
o

e
M

ira
n

d
a

 
: 

• M
uniápal de 

M
 oAm

biente 
' PMA·ES 

A
lberto Prucoli M

iranda 
Secretário de M

eio A
m

biente. 

D
E

C
L

A
R

O
 Q

U
E

 R
E

C
E

B
I U

M
A

 V
IA

 D
A

 P
R

E
S

E
N

TE
 LIC

E
N

Ç
A

 E ESTO
U

 C
IEN

TE D
A

S
 C

O
N

D
IC

IO
N

A
N

TE
S

 S
U

P
R

A
: 

E
m

 _
_

 / _
_

_
_

 / _
_

_
 . A

ssinatura do E
m

preendedor/R
epresentante Legal: _

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
 _ 
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